REQUERIMENTO N° 094/2026
EMERSON FARIAS – PL, DIOGO KRIGUER – PSDB e ADIR CUNICO - NOVO, vereadores com assentos nesta Casa, com fulcro nos Arts. 118 a 121, do Regimento Interno, no cumprimento do dever, requerem à Mesa que este expediente seja encaminhado ao Exmo Sr. Otaviano Olavo Pivetta, Governador do Estado de Mato Grosso, com cópia a Exma Sra. CEL PM Susane Tamanho, Secretária Estadual de Segurança Pública do Estado de Mato Grosso, requerendo a destinação de 50 policiais militares para o Município de Sorriso – MT.

JUSTIFICATIVAS

Considerando que é assegurado ao Vereador promover, perante quaisquer autoridades, entidades ou órgãos da administração Municipal, direta ou indireta e fundacional, os interesses públicos ou reivindicações coletivas de âmbito Municipal ou das comunidades representadas, podendo requerer, no mesmo sentido, a atenção de autoridades Federais ou Estaduais (Art. 244, inciso V do Regimento Interno da Câmara Municipal de Sorriso);

Considerando que, o Governo Estadual, convocou no dia 28/08/2026, 30 oficiais e 400 praças, aprovados no concurso público da Secretaria de Estado de Segurança Pública para o fortalecimento das forças de segurança; 

Considerando, a incidência e gravidade de fatos criminosos que estão ocorrendo no município de Sorriso, provocando sensação de insegurança na população.

Considerando que, necessitamos de ações de forma integrada que visem a coibição do tráfico de drogas, furtos, roubos, homicídios, bem como o estabelecimento efetivo de ações preventivas nas escolas de nosso município, objetivando relatar as autoridades competentes todos os fatos de insegurança que estão ocorrendo em nosso município;
Considerando que somos conhecedores de todo o esforço da Policia Militar em atender as reivindicações da população e também da grande demanda em nosso município, e assim sendo vimos solicitar reforço de efetivos;

Considerando que se trata de uma medida que busca a prevenção e proteção da população Sorrisense que vem sofrendo com o alto índice de criminalidade.

Assim esperamos contar com atendimento da presente propositura.

Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 01 de junho de 2026.
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